
  

LEI N.º 2502                                                                                                De 08 de Maio de 2007 
 
 

 
 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS DO 
CENTRO ESPIRITA FRATERNO EURIPEDES BARSANULFO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA e eu Prefeita Municipal, no uso de minhas 
atribuições legais, e tendo em vista as disposições do Art. 93 e 95 da Lei Orgânica do Município, 

SANCIONO e PROMULGO a presente Lei: 
 

  Art. 1º -  Fica considerado de Utilidade Pública Municipal a Associação Obras 
Sociais do Centro Espírita Fraterno Euripedes Barsanulfo no Município de Araguaína. 
 

  Art. 2º - São objetivos da Associação: Levar a comunidade orientações morais, 
oferecer educação integral as crianças, esclarecer e incentivar a harmonização familiar, assistir e 

promover a maternidade, assistir e promover a velhice, assistir e promover a adolescência, 

promover a integração ao mercado de trabalho, propiciar o desenvolvimento do esporte e da 

cultura, prestar serviços da assistência jurídica gratuita, oferecer orientações referentes aos 

prejuízos causados pelos vícios morais, intelectuais e sociais, fundar e implantar lar abrigo à 

criança, fundar e implantar assistência à saúde, implantar postos de assistência e promoção social. 

 

  Parágrafo Único – Afim de cumprir suas finalidades a instituição se organizara em 
prestações de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo regimento interno. 

 

  Art. 3º - A Associação Obras Sociais do Centro Espírita Fraterno Euripedes 
Barsanulfo com CGC n.º 07.762.304/0001-35 com endereço Rua Rouxinol, Qd. 29, Setor 

Maracanã – Araguaína-TO, atenderá seus membros e filiados de acordo com estatuto. 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 08 (oito) dias do mês de Maio de 2007. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


